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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 75 e Art. 72 da Lei nº 14.133/2021)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Contratação direta por dispensa de licitação – Fornecimento e instalação de tachões refletivos bidirecionais na ponte da Travessa Francisco Auth.

I – INTRODUÇÃO
O presente documento tem por finalidade justificar a contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada para o fornecimento e instalação de tachões refletivos bidirecionais destinados à sinalização viária da ponte localizada na Travessa Francisco Auth, no Centro do Município de São Vendelino/RS, sobre o Arroio Forromeco.
O objeto compreende o fornecimento dos dispositivos de sinalização e a execução dos serviços de instalação, incluindo mão de obra, equipamentos e insumos necessários, conforme especificações constantes no Termo de Referência. A solução contempla a implantação de 94 (noventa e quatro) unidades de tachões refletivos, distribuídos ao longo das bordas do tabuleiro da ponte e nas rampas de acesso, conforme projeto técnico elaborado pelo setor de engenharia municipal.
Trata-se de serviço de engenharia de pequeno porte, essencial para garantir a segurança viária no local, considerando a ausência de dispositivos de proteção lateral e a necessidade de melhor orientação visual aos condutores e pedestres que utilizam a travessia.
A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado encontra-se dentro do limite legal para dispensa de licitação, bem como no art. 72 da referida lei, que estabelece os requisitos formais da contratação direta, os quais são devidamente demonstrados a seguir.
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação direta encontra amparo no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia cujo valor não ultrapasse os limites legais estabelecidos.
O objeto caracteriza-se como serviço de engenharia, por envolver atividade técnica de instalação de dispositivos de sinalização viária, exigindo execução por empresa especializada e observância de normas técnicas específicas.
Adicionalmente, o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 determina que a contratação direta deve ser instruída com a caracterização da necessidade, a justificativa da escolha do fornecedor, a justificativa do preço e a demonstração do atendimento ao interesse público, requisitos estes devidamente atendidos no presente processo.
III – CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO
	O Município de São Vendelino identificou a necessidade de implantação de sinalização viária na ponte da Travessa Francisco Auth, tendo em vista a inexistência de dispositivos adequados que orientem o tráfego e garantam maior segurança aos usuários da via.
A demanda decorre de vistoria técnica realizada por órgãos competentes e de manifestação da Defesa Civil Nacional, que apontaram a necessidade de adoção de medidas de sinalização na estrutura, com o objetivo de reduzir riscos de acidentes, especialmente em condições de baixa visibilidade ou durante períodos de maior fluxo de veículos.
Considerando as características da ponte, que não possui guarda-corpo ou elementos físicos de contenção, e as condições ambientais do local, sujeitas à elevação do nível do arroio e forte escoamento de água, verificou-se a inviabilidade da utilização de sinalização vertical convencional.
Diante disso, o setor de engenharia municipal propôs a utilização de tachões refletivos bidirecionais como solução técnica mais adequada, por apresentarem maior resistência, durabilidade e eficiência na orientação visual dos condutores, sendo a proposta aprovada pela Defesa Civil Nacional.
IV – RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
Para a execução do objeto, propõe-se a contratação da empresa HD SINALIZACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.446.351/0001-17 e CREA/RS nº 237193, a qual apresentou proposta compatível com as exigências estabelecidas no Termo de Referência.
A empresa demonstrou aptidão técnica para execução dos serviços de fornecimento e instalação de tachões refletivos, apresentando capacidade operacional, experiência em serviços similares e condições adequadas para atendimento integral da demanda. A proposta apresentada contempla todos os elementos necessários à execução do objeto, incluindo fornecimento dos materiais, mão de obra especializada e equipamentos.
A escolha fundamenta-se na adequação técnica da proposta, na compatibilidade com o preço de mercado e no atendimento integral às necessidades da Administração, observando os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade.
V – JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da contratação é de R$ 10.709,42 (dez mil setecentos e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme proposta apresentada pela empresa. A estimativa foi elaborada com base em custos referenciais do SICRO, considerando o valor unitário de R$ 113,93 por unidade, incluindo material e mão de obra, totalizando 94 unidades a serem instaladas.
O valor mostra-se compatível com os preços praticados no mercado, conforme levantamento técnico realizado, atendendo aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência.

VI – CONCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que o objeto caracteriza-se como obra e serviço de engenharia de pequeno porte, cujo valor encontra-se dentro do limite legal previsto no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Verifica-se que estão devidamente atendidos os requisitos estabelecidos no art. 72 da referida lei, estando demonstradas a necessidade da contratação, a adequação da solução, a compatibilidade do preço com o mercado e o atendimento ao interesse público.
A contratação é indispensável para garantir a segurança viária na ponte da Travessa Francisco Auth, contribuindo para a redução de riscos de acidentes e para a melhoria das condições de mobilidade urbana no Município. Assim, resta plenamente justificada a contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
São Vendelino, 17 de março de 2026.




FERNANDO LUIS ANGST
Vice-Prefeito,
Resp. pela Sec. Mun. do Planejamento




Thaíse Mayara Consorte
Chefe de Gabinete e Secretaria
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